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LEI COMPLEMENTAR N° 1.743, DE 17 DE MAIO DE 2024.

"D ispõe sobre a criação de cargos públicos que especifica e 
dá outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA -  ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. I o Ficam criados no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância 
H idrom ineral de Lindoia os seguintes cargos públicos de provim ento efetivo, a lterando 
respectiva mente o Anexo I da Lei Com plem entar 975, de 31 de março de 2006, com a seguinte 
descrição:


